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Declara de Utilidade Pública Municipal 
a Entidade que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a "Entidade IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EMAO PEDRO DA ALDEIA", entidade 
religiosa sem fins lucrativos, organizad '  e regid pcEstatuto próprio, inscrita no 
CNPJ sob o N° 28909 Brandão, n° 43, 
Centro, município de São Pedro AIdeia - n'j .3 
Art. 20  - Esta LEI entra em vigor nadatde sua pubIicaãorevogadas as disposições 
em contrário. .. .\•• 
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A Entidade JGREJÃLEVATNGÉUCA  ÃSSEMBLÉIÃ -DE DEUS EM SÃO 
PEDRO DA ALDEIA, tem poresdopcí'p?'gaçãd do Evangelho de Jesus Cristo, 
promover a união, incentivar o prógresso pirituaI morl e cultural de seus membros 
e congregados, colaborar com \o Poder Iub!.tco do Pais na Assistência aos 
necessitados, tendo como regra de fe e prat 1.1.xz  in ica as doutras da Bíblia Sagrado 

das Sessões (RJ), 10 de agosto de 2004. 
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Constou do pedient 3 da 
- Vereaà,,'1Lesidente 

- do dia ....iL2 04 74  

Em anexos: - Estatuto 

AP9VADO - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ. 

1.' VQTAÇAO 
APRQVADO A COMIS$4O 
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